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Recurso n. o	 78.261

Recorrente	 LEOPOLDINO ALZIRO CARDOSO

Recorrid a	 DRF EM NOVO HAMBURGO-RS

FINSOCIAL - CAPACIDADE TRIBUTÃRIA. A obhígatotíe-
dade do cumpAímento de obnígaçie4 VAcaí4 índepen
de de e'stawt ou não o contitíbuínte em pAívação ou.
tímítação do exetdcío de atívídade4 cíví4, comet

• cíaíA ou pto ,V.míonaÁis ou da admín,&stAação díne-a
,de 3ews bews ou negõcío3 (att. 126, Il do CTN).Re
avuso não ptovído.

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por LEOPOLDINO ALZIRO CARDOSO.

ACORDAM os Membros da Segundo Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso.

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1987

ROBERTO B BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

MARIO CAMILO DEOLIVEIRA - RELATOR

°LEGAM SILVEIRÁIVERSIANI DOS ANJOS - PROCURADOR-REPRESENTANTE
DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE " MAR 1987	
•

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES,MARIA HELENA JAI-

ME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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RELATÓRIO

O contribuinte em epigrafe foi notificado a recolher,

ate 12.12.85 (fls. 02) a importância de Cr$ 494.879 acrescida de

multa, juros e correção monetâria relativamente às parcelas da con

tribuição devida ao período de julho de 1983 a dezembro de 1984.

Impugnando a exigência fiscal (fls. 01), o -notificado

alega que deixou de atender às obrigaçOes fiscais por se encontrar

recolhido ao Presídio Municipal de São Leopoldo desde 30.08.84, de

vido ã sua condenação à pena de 07 anos e 06 meses de reclusão.

Instrui sua impugnação com cópias:

a) da guia de recolhimento da contribuição do mês de fe

vereiro de 1984 (fls. 03);

•	 b) de atestado, datado de 30.08.84, expedido pelo Admi

nistrador do Presídio Municipal de São Leopoldo (fls. 04);

c) do Termo de Compromisso de Guarda e Responsabilida-

de de Menor, expedido em 02.10.84 (f is. 05);

d) da Carta de Guia para cumprimento da pena imposta

ao impugnante, expedida em 13.02.85 (f is. 06).

A autoridade singular decidiu julgar improcedente a im

pugnação, determinando a manutenção do lançamento (fls. 11).

O notificado tomou ciência dessa decisão em 	 30:10:86

dA. segue-
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conforme recibo "AR" de fls.13 e, ainda irresignado, interpOe re-

curso a este Colegiado em 27.11.86 (f is. 14), no qual reedita o mes

mo argumento expendido na fase impugnatOria.

Ë o relatOrio.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO MARIO CAMILO DE OLIVEIRA

Dispõe o art. 126, do CTN, em seu inciso II, o seguinte,

in verbis:

"A eapacídade tAíbutãnía pasíva ndepende de achat
-4e a locA4ou natuxa/ 4ujeíta a medLdaz que "ímpot-
tam em límítaçao do exenc1cío de 3uccA atívídade4cí
v-L, come,tcíaí4 ou pho ,g-Ds4íciíiQUÁ,', ou da adm-LYIL4tnaçã-c-i
díneta de óeus bens ou ney-ócío."

Assim, a condição de recluso a que •estã sujeito o recor-

-rente,,n -aotendo relação direta com a situação que constitui o fato gera

dor, não o desobriga do cumprimento de suas obrigações fiscais, nos

termos do dispositivo supratranscrito.

A vista do exposto, voto no sentido de ser negado provi-

mento ao presente recurso, alertando, rã- repartição de origem a possi

lidade de aplicação do art. 29, do D.L. n9 2.303/86, face ao valor

consolidado do débito em 28.02.86.

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 1987'=5;
MÁRIO CAMILO DE OLIVEIRA
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